
ESTADO DO RIO Gl!flNDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

Parecer ao Projeto de Lei nº. 054/2023 do Poder Executivo Municipal.
Parecer 060/2023
Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

1 - RELATÓRIO: .

Estabelece indexador para correção do valor dos tributos e taxas de
competência do município de Balneário Pinhal, no exercício financeiro 2024.

li -ANÁLISE:

.O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU .e a Taxade Licença de Localização de estabelecimento, serão corrigidos pelo índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período de setembro de
2022 a setembro de 2023, no percentual de 5,19% (cinco virgula dezenove por
cento), durante o Exercício Financeiro de 2024. ·

Ili - VOTO:

. Em face ao exposto, e, considerando as atribuições desta comissão, a
comissão de orçamento, finanças e tributação, por unanimidade dos votos, emite
parecer FAVORÁVEL ao presente projeto de lei. ·

Balneário Pinhal/RS, 24 de novembro de 2023.

Vereador Hans Leal Tass_oni
Presidente

.~
Vereadorora Paula Padilha.
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